
EMENDA No 2 AO PROJETO DE LEI No 5512015 

Art. 1" O artigo 2" proposto pelo Projeto de Lei 5512015 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
dezembro de 2014. 

Unaí (MG), 23 de novembro de 201 5. 
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